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TERMO DE COLABORAÇÃO No 01/2020

Processo Adm inistrativo : no 01 I 2020

lnteressado: ABRIGO VÓ TEREZA

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICíP|O DE BlRlGUl, pessoa jurÍdica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 46.151 .71810001-80, com sede na Praça James

Mellor, s/n, Centro, doravante denominado simplesmente MUNICíPIO, representado pela Secretária

Municipal de Assistência Social em razão da competência de delegação aÍibuída pela Portaria

Municipal no 3Ol2O17 e de outro a(o) ABRIGO VO TEREZA, doravante denominada simplesmente

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClvlL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ

sob n" 03,944.209/0001-00 no endereço: Rua das Ortências no 40, Cidade Jardim, na cidade de

Birigui, represêntada por seu(s) dirigente(s), celebrada com fundamênto na Lei Fedêral no 13.0'19/14,

alterada pela Lei Federal no 13.204115, Lei Orgânica da Assistência Socaal (LOAS) no 8.742193 alterada

pela Lei no 12.43512011, Decreto Municipal n' 5.74912017, devendo o serviço ser executado em

consonância com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS no

109/2009) e demais regulamentações pertinentes.

PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, durante toda a vigência da

parceria as ações previstas no Plano de Trabalho, que foi devidamente aprovado pelo Conselho

Municipal de Assistência Social (CMAS) e contemplado com reôurso financeiro oriundo do duodécimo

do Fundo da Câmara Municipal de Birigui para a execução do Serviço de Proteção Social Especial de

AIta Complexldade - Serviço de Acolhimento lnstitucional para tdosos com 60 anos ou mais, de ambos

os sexos em InstituiÇão de Longa Permanência, com 29 metas.

§ 1o O Plano de Trabalho reíerido no caput é paÍ1e integrante e indissociável do presente Termo de

ColaboraÇão.

§ 2" Para a execuÇão das ações, deverão ser obrigatoriamente observadas as orientaÇões

transmitidas pela Gestão da Assistência Social l\ilunicipal e Estadual referente a pandemia da COVID-

19.
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SEGUNDA - DOS REPASSES

2.1. Paru a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 70.000,00 em parcela única.

2.1 .1 . O valor a ser repassado é oriundo do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) da seguinte

fonte de recurso:

2.í.2. Recurso Fonte Municipal: R$ 70.000,00

TOTAL Geral: RS 70.000,00

2.2 Nos repasses do objeto do presente termo, não se admite taxa de administração, de gerência ou

de característica similar, de acordo com a Súmula N'41 do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo".

TERCEIRA - DA VIGÊNCA

3.í. O presente termo vigorará a partir de 01 de abril dê 2020 até 31 de dezembro de 2020, podendo

ser dênunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sançôes e delimitações claras

de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de

antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 05

(cinco) anos.

Parágrafo Único: A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso na

liberação do recurso por parte do MUNICíPIO, por período equivalente ao atraso.

QUARTA - DAS OBRIGAçÔES DAS PARTES

4.1 . São obrigações do MUNICíPIO:

4.'1.í. Proceder, por intermédio da Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pela Secretaria

Municipal de Assistência Social, o monitorâmento e a avaliação do cumprimento do objeto da pârceria

e dos atendimentos realizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, inclusive com a
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realização de visita(s) in loco, e eventualmente procedimentos fiscalizatóÍios, nos termos da Lei

Federal no 13.01912014 e do Decreto Municipal no 5.74912017;

4.1.2. Analisar, através da Secretaria de Finanças, Setor de Convênios a prestaÇão de contas da

Organização da Sociedâde Civil, nos moldes prêvistos na Lei Federal no 13.019114 e demais

alterações, Decreto Municipal no 5-74912017, lnstruções TCESP n" 0212016, aceitando-as,

questionando-as ou rejeitando-as no prazo de 90 (novênta) dias a partir do término do período

estipulado para a entrega;

4.1.3. Emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação das aÇões do objeto do presenie Termo

de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do

art. 59 da Lei Federal no 13.01912014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de

apresentação da prêstação de contas devida pela organizaÇão da sociedade civil.

4.2. Através do Gestor da Parceria:

4.2.1. Acompanhar ê fiscalizar a execução da parceria;

4.2.2. lnÍotmaÍ o Conselho Municipal de Assistência Social de Birigui (CMAS) a existência dê fatos que

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de

irregularidades na gestão do recurso, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas

para sanar os problemas detêctados;

4.2.3. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em

consideraÇão o contêúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliaÇão de que trata o art. 59 da

Lei Federal no 13.01912014 e o art. 64 do Decreto Municipal no 5.74912017;

4.2.4. Disponibilizar materials e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação.

4.2.5. Em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para providências das

irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da exêcução do objeto ensejará a

imposição das penalidades previstas na Cláusula SETIMA deste Termo de Colaboração.
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4.2.6. Deverá manteÍ, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos

respectivos planos de trabalho, até'180 (cênto e oitenta dias) após o rêspectivo encerramento, e os

meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do

presente Termo de Colaboração.

4.3. A ORGANIZAÇÃO DA SOCTEDADE CtVtL obriga-se a:

4.3.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:

a) Executar as ações êm êstrita consonância com a legislação pertinente da política de assistência

social, bem como a preservação das situações desencadeadas pela pandemia da COVID-19, de forma

a garantir a sobrevivência, saúde e segurança dos usuários, conforme o Plano de Trabalho

devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);

b) Desenvolver as aÇões seguindo as diretrizes do Órgão Gestor, submetendo-se à gêstão pública

operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município,

através da Secretaria Municipâl dê Assistência Social;

c) lnformar ao MUNICÍPIO, por meio do Orgão Gestor a existência de vagas destinadas ao objeto do

presente;

d) Prestar ao MUNICíP|O, através Órgão Gestor todas as informações e êsclarecimentos necessários

durante o processo de monitoramento e avaliaçáo do atêndimento ao objeto do presente;

e) Promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas

no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;

f) Participar sistematicamentê das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e

capacitaÇões;

g) Participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;

h) Manter atualizados os registros e prontuários de atendimento;
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i) Apresentar ao MUNICíPIO, por intermédio do Orgâo Gestor, nos prazos e nos moldes por ele

estabelecidos, os Relatórios Técnicos Mensais de Atividades e Anual do serviço executado;

j) Comunicar por escrito e imediatamentê o Orgáo Gestor todo fato relevante, bem como eventuais

altêraÇões estatutárias e constituição da diretoria;

k) Manter durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de autorização, em especial a

inscrição no Consêlho Municipal de Assistência Social e demais Conselhos pertinentes à área de

atuação, bem como sua regularidade fiscal;

l) Comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias dê antecedência, eventuais

pretensõês de alterações no objeto, forma de execuÇão ou intenÇão de denúnciâ da parceria.

4.4. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:

a) Aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no

atendimento do objeto constante da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano dê

Trabalho, previsão de receitas e despesas e cronograma de desembolso aprovados;

b) As conÍatações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de

recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade,

isonomia, economicidade, probidade, da êficiênciâ, publicidade, transparência na aplicação dos

recursos e da busca permanente de qualidade;

c) Manter conta-corrente específica para esta fonte no estabelecimento bancário público, a ser

utilizada exclusivamente para o recebimento de recurso oriundo da presente parceria, informando ao

Orgão Gestor o número, procedendo toda movimentação financeira do recurso nâ mesma, observadas

as demais disposições desta cláusula;

d) Aplicar os saldos e provisões referentes ao recurso repassado a título da parceria, conforme dispõe

o art.51 da Lei n" 13.019/2014;

e) Efetuar todos os pagamentos com o recurso transferido, dentro da vigência deste Termo de

Colaboração, indicando no coÍpo dos documentos originais das despesas, inclusive a nota fiscal

eletrônica, o número do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se
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referêm, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências, atendendo as

disposições do art. 53 da Lei no 13.01912014;

0 Prestar contas dos recursos recebidos de acordo com a destinação dos repasses, até o dia 15

(quinze) do mês subsequente ao desembolso das despesas por meio do langamento em ordêm

cronológica, documêntos comprobatórios das despesas por meio do Sistema Informatizado de

Prestação de Contâs sob pena de suspensão do repassê;

g) Entregar, fisicamente, na Secretaria de Finanças, Setor de Convênios, mensalmente, guias de

encargos trabalhistas devidamente recolhidas, conforme apresentadas no Plano de Aplicação, quando

houver tais despesas;

h) Apresentar a prestaÇão de contas anuais até 31 de janeiro do exercício subsequente âo do

recebimento dos recursos públicos oriundos da presente parceria, por meio do Sistema lnÍormatizado

de PrestaÇão de Contas e fisicamente, observado também, as regras estabelecidas pelas lnstruções

no 0212016 do TCESP;

i) Devolver ao Fundo Municipal de Assistência Social, eventuais saldos financeiros remanescentes,

inclusive os obtidos de aplicaÇões financeiras realizadas, no prezo improrrogável de 30 (trinta) dias, em

caso de conclusão, denúncia, rescisáo ou extinção do Termo de Colaboração, devendo comprovar tal

devolução nos moldes da prestação de contas no Sistema lnformatizado de PrestaÇão de Contas, sob

pena de imediata instauraÇão de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela

autoridade competente da administraÇão pública;

j) Não repassar nem distribuir a outra Organização da Sociedade Civil, ainda que de Assistência

Social, os recursos oriundos da prêsente parceria;

k) Não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela organizaçáo da sociedade civil, com os recursos

repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou

funÇão dê confiança de órgão ou entidade da administraÇáo pública municipal, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o te[ceiro grau, em linha reta, colateral ou por

afinidade, salvo nas hipóteses previstas na Lei Municipal No 6.357/2017;

l) Manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante

o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequentê ao da prestação das mesmas.
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4.4. Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que

diz respeito às despesas de custeio e de pessoal, observadas as vêdaÇôês do art. 45 da Lei n.

13.O19t14.

4.5. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CtVtL o
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução

do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou

subsidiária da administraÇão pública sua inâdimplência em relação ao referido pagamento, os ônus

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execuÇão.

4.6. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:

4.6.'1. Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal

de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao Termo

de Colaboração, bem como aos locais de execuÇão do respêctivo objeto;

4.6.2. Abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do

Ministerio Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administraÇão pública municipal direta ou

indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em

linha reta, colateral ou por afrnidade, até o terceiro grau.

4.7. É de competência e responsabilidade da Organização da Sociedade Civil o período de férias do

seu quadro de Recursos Humanos, devendo a mesma planejá-las de maneira a não sofrer

descontinuidade no desenvolvimento do objeto da parceira êstabêlecida.

4.8. A Organização da Sociedade Civil deverá comunicar o Orgão Gestor e o Conselho Municipal de

Assistência Social (CMAS), oÍicialmente sobre o período de atividades adaptadas, com planejamento

das ações.

QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da Organização da Sociêdâde Civil, o MUNICÍPIO,

poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
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próprio e independentemente de autorização judicial, a íim de realizar ou manter a execução das

metas ou atividades pactuadas:

| - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do ob.jeto previsto no plano de trabalho, no

caso de paralisação, de modo a êvitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestaçãÕ de

contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que o IVUNICÍP|O

assumir as respo nsa bilid ades;

ll - Retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil parceira,

qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

§ 10 As situaçÕes previstas no caput devem ser comunicadas pelo Orgão Gestor ao Conselho

Municipal de Assistência Social (CMAS).

SEXTA - DAS SANÇOES

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei

Federal no 13.01912014, Decreto l\íunicipal no 5.749t2017 e legislação específica, O IVUNICiPIO

poderá, garantida a previa defesa, aplicar à Organização da Sociedade Civil as seguintes sanções:

| - Advertência;

ll - Suspensáo temporária da participação êm chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades do l\íUNICÍPlO, por prazo não superior a dois anos;

lll - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação peranle a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a

administração pública pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com

basê no inciso ll.

§ 10 As sanções estabelecidas nos incisos ll e lll são de competência exclusiva da Secretaria

l\/lunicipal de Assistência Social, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo
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de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de

aplicação da penalidade.

§ 2o Prescreve em 05 (cinco) anos, contados â partir da data da apresentaÇão da prestação de contas,

a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

§ 30 A prescrição será interrompida com a ediÇão de ato administrativo voltado à apuraçáo da iníração.

SÉTIMA - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESGENTES

7.1. PaÍa fins de ôumprimento do disposto nos art. 36 e aÍL. 42, inciso X, ambos da Lei n. 13.019/2014,

declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinÇão do

presente Termo de Colaboraçâo.

OITAVA - DO FORO

8.1. As partes elegem o foro da Comarca de Birigui para dirimir quaisquer questões oriundas deste

Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que sêja.

8.2. E obrigatória, nos termos do atL. 42, inciso XVll da Lei no 13.019t2014, a prévia tentativa de

solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de

assessoramento jurídico integrante da estrutura da adminisúação pública.

E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Birigui, 18 de maio de 2020.

RG n" 19.999.804
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